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O INSTITUTO DA MEDIAÇÃO: A RETOMADA DA COMUNICAÇÃO NO DIREITO DE FAMÍLIA
PEREIRA, Evelin Antoniassi1 (evelinantoniassi2015@outlook.com ); RODRIGUES, Maria Izabel Branco2 (maria.izabel.branco8@gmail.com)
1Discente do curso de Direito da UEMS – Dourados;
2Discente do curso de Direito da UEMS – Dourados.
O acesso à justiça é um direito fundamental garantido a todos os cidadãos brasileiros e consagrado em nossa Constituição Federal de 1988. Ante a esse prisma, como forma de garantir a positivação deste direito constitucional, o Judiciário com uma frequência cada vez maior vem sendo cruzado pelas camadas emergentes, representadas por meio de instrumentos extrajudiciais de tratamento nas demandas que, consequentemente, evadem do método de tratamento clássico de conflitos, em sua maioria inacessível e inadequado, utilizado pelo Poder judiciário, haja vista que não trabalha com a lógica dualista em que sempre haverá um vencedor e um derrotado, utilizada nos litígios. Nesse contexto, o instituto da mediação surge como uma alternativa de uma via menos onerosa, mais rápida e eficaz na obtenção de justiça. Contudo, embora considerada uma grande colaboradora na luta contra a morosidade do judiciário e a superlotação forense, esse não é, o seu objetivo primordial. Tal instituto possui o escopo de proporcionar o reestabelecimento de ligações interpessoais que foram prejudicadas por algum tipo de conflito, com a utilização de uma técnica diferenciada, mais humanizada e menos formalista, por meio da figura do mediador que possui como tarefa principal, melhorar a capacidade de comunicação entre os conflitantes e buscar a melhor solução conjunta para o problema. Isto porque os conflitos familiares decorrem na maior parte das vezes do rompimento de elos familiares que em outro momento foram construídos sobe laços de afeto e carinho, sustentados na promessa de um vínculo eterno. Assim, o desfazimento deste vínculo nem sempre é feito de forma pacífica pelos membros da família, o que pode gerar sentimentos negativos que acabam atingindo todos os demais membros que compõem aquele núcleo familiar, de maneira direta ou indiretamente. Diante disso, o objetivo deste trabalho foi demonstrar a importância do instituto da mediação como meio alternativo na solução de conflitos, principalmente no que diz respeito a sua utilização em conflitos familiares. A análise do tema se baseou em estudo bibliográfico, conjugados com a própria legislação e jurisprudências atuais, sendo utilizado o método de abordagem dedutivo, por meio de procedimento histórico e comparativo. Pode-se afirmar que o principal objetivo da mediação é o restabelecimento da comunicação entre as partes envolvidas, tendo em vista a sua intenção de incentivar o diálogo entre as partes de forma que se sintam confiantes para que possam conjuntamente encontrar soluções de benefício e satisfação mútuos, assim resgatando a comunicação emocional e a intimidade, que são bases de manutenção das relações afetivas
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